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_f}· !« E I NQ 941 

_j 3 . {)(ô -R de 10 de dez"9lllbro de 1962 

A Câmara Municipal de São José dos Campos decr eta e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lQ - A tabela constante do artigo zg da Lei nQ -
~58 , de 29 de novembro de 1956, passa a ser a s eguinte: 

I - CertidÕes: 

a)- narrativa •••••••• • •••••••••••••••••• 
b ) - busca de papeis no arquivo: 

I- de 1 a 5 anos ••••• •••••••• • • •••• 
II - de mais de 5 a lO anos •••••••••• 

III- demais de 10 a 15 anos •••••••• 
IV - de mais de 15 anos , por ano ou fr.â 

... 
çao ••••••••• • ••••• • •• • •••••••••• 

c) - rasa: 
I- mÍnima datilografada • • •• • • •••• •• 

II- por l inha datilografada •••• •••• • 
II- Atestados: cada ••••• • ••• •••• • •• •••••••••• 

III - Contrato assinado ou transferido, por Cr.$ 
l.ooo,oo ou fração •••••••••••• • •••••••••• 

IV - Desentranhamento ou restituição de papei s 
que se achem instruindo petiçÕes , cada ••• 

V - Petição ou r equerimento simples pedindo 
subvenção, aux!lio , isenção de i mpostos e 

outros ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
VI - Petição ou requerimento simples, r eferente 

a outros assuntos, não enquadrados no item 
v • • • • • . • • • • • • • • • • • • • • • . . • • • • • • • • • • • • • • • • • 

VII - Documentos, escrituras, procurações, ates-
tados, recibos e outros papeis ~nstruindo 

petições, cada ••••••••••••••••• • • ••·• •••• 
VIII- Segunda via de cartão de protocolo ••••••• 

A 

IX - Termos de compromisso, responsabilidade e 

(i$ 6o , oo 

[$ 50 ~ 00 . 
{C$ 6o, oo 
~$ so, oo 

(f$ 1o,oo 

(f$ 6o, oo . 
(f$ 5 , 00 
(?$ 6o , oo 

C?$ zo ,oo 

fi$ zo , oo 

isento 

[$ 50, 00 

m 1o,oo 
ll$ 1o,oo 

fiança , a assinar , cada ••••• • • ••••••• •••• ~ 100,00 
A X - Transferenci::~ ne fim::~~ nn A~t::thAl A~imAnt.n~ 



· ' I 

o r. 

í355 

(/)u/-Rihaa da tAtâneia lÚ J.. Ç}o.U ML fdamfUJ-L 
tdJJ.dt,. dt JM. (/)a.uid-

Em da de 196 
!ls.2 

, 
Artigo zg - A Taxa de Limpeza de Vias PUblicas, de 

tfata o artigo 4g, da Lei ng 98, de 16/11150, ser~ lançada na base 
~ 20,00 (vinte cruzeiros) por metro linear de frente do respectivo 
vel. 

que 
de , 

im,2 

Artigo 3g - A Taxa de Remoção de fixo Domiciliar, a 
que se refere o artigo 5g da Lei nA 98, de 16/ll/50, ser~ lançada na -
base de 1,5% (hum e meio por cento) sÔbre o valor locativo anual do , 
predio. 

Artigo 4g - Pelo serviço de conservação de calçamento , 
sera cobrada a respectiva taxa nas seguintes bases: 

1 ) - calçamento a paralelepÍpedos, assentados em areia, por~ 
tro linear ••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~ 6o,oo 

2) - calçamento a material asfáltico, por metro li-

near ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~ 200 , 00 , , 
Attigo 5g - O artigo 4g e seu paragrafo unico da Lei -

nQ 741, de 5 de dezembro de 1960, passam a vigorar com a seguinte re~ -çao: 
".Artigo 4g - O custo dos serviços de pavimentação que 

vierem a ser executados nos têr.mos da presente lei , será assim dividi
do: 1/3 (hum terço) correrá às expensas do Municipio e 2/3 (dois ter -
ços) às expensas dos propriet~rios dos imÓveis marginais , proporcion~ 

, A 
mente ao numero de metros de frente de cada propriedade , sobre a via -
beneficiada." 

11 § Único - Os serviços de que trata êste artigo pode
rão ser executados diretamente pela Prefeitura ou por iniciativa dos -

, A . A • ... interessados, atraves de empresa idonea, med~ante autorizaçao e fisca-
lização da Prefeitura." 

Artigo- 6Q - A Taxa de E~gÔtos Sanitários de que trata 
a Lei no 457 , de 29/ll/1956, será lançada na base de 1% (hum por cen-

) 
A , 

to sobre o valor locativo anual do predio. 
Att1go 7g - As tabelas de que trata a Lei nQ 470, de -

14 de dezembro de 1956, passam a ser as seguintes : 

T A B E L A NQ 1 

rnD~Ç~S @ 

a)- Edificações na zona comercial ••••••••••••••··· nor mAt.~n ? , ~ nn 
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b A B E L A NO 1 - (continuação) 

EDIFICAÇ0SS ~ 
, 

d) - Alinhamentos para predios •••• •• •• •• • •• •• •• • • por m/l inear 
por m/linear 
por m/linear 
por mllinear 

15,00 
9 ,00 

45 ,00 
1.5 ,00 

A 

e)- Al i nhamento para muro gradil e cerca •••• • ••• 
f) -Andaime em zona comercial •••••••• •••••••••• • 
g) - Andaime em outras zonas •••••••••• ••••• • ••••• 

I A B E L A NQ 2 

ALVARÁS 

a)- Apr ovação de projetos •••••• •• ••••• ••••••• • • •• ••••••••••••• 300 ,00 
b)- Substituições de pr ojet os •••••••·•••• • ••• • •••••••••••••••• 250,00 
c)- Demolição •• • • • •••• •• ••••••••• • ••••• • •••••••••••• • ••••••••• 250,00 , , , 
d)- TUmulo, mausoleo, ou carneiro, ate 2 ms.2 •• • ••• ••• • ••••• • • 150, 00 

, , 6 
e) - Túmulo , mausoleo ou carneiro com mais de 2 ms . 2 •••••••••• 00 ,00 
f ) - Instalação de oficina •••••• • ••••••• • •• • ••••••••••••••••••• 500, 00 
g)- Tol do em casas comerciais ••••••••• •• ••••• • • • ••••·•••••• • •• 6oo ,oo 

TABEL A NO 3 

REFORMAS 

a ) 
, 

(ti 5. ooo,oo - (?$ 90,00 
, 

- Ate • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • por predio 
b) 

, 
(fho. ooo ,oo - ~$150 , 00 

, 
- Ate • • •••• •• ••••• •• ••• • • • ••• por predio 

c ) 
, 

Q$20. 000 ' 00 - (lt;oo ,oo 
, 

- Ate • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • por predio 
d) 

, 
~tJo. ooo, oo - ~50,00 

, . 
- Ate ••• ••• •• • ••••••••••• • ••• por pred~o 

e) - De mais de de • • • • • • • • • • • • • • tl$50. 000 ' 00 - [16oo,oo 
, 

por predio 

~ ll ;e ~ ~ ~ NQ lJ. 

ABERTURA DE VALAS E OUTROS 

a ) - Abertura de valas em calçamento e asfalto, paralel epÍpedos e outros 
) 

, A 

ou simplesmente em terra (metro· quadrado : Sera cobrado o preço -
do custo dos serviços acrescido de 20% (vi nte por cento) de admi~ 
t ração ; 

b) - Rebai~amento de guias dos lo~douros ou reassentamento 
( ~ --z 0"' " C\. • ,,.. ---~ ~· ú....,l-. _) 

das mesmas: 
~!}{ 

Alvará •• •. .. . .. .... r. • ••••••••••• • ••• • • • • • . • • • • • • • • • • • • • (li -2oo ,oo 
Quando executado pel a Pr efeitura ser~ cobrado o pr~ço -

I 

de custo dos/ serviços, acrescido~e 20% (vint e por cen 
to) de aciJ:l!j.niS t ração; 

- ' 
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TABELA NO 5 

APROVAÇÃO DE PLANO DE LOTEJUfENTO ItjCL~INDO ARRUAMENTO 

AJ.vará • • • • . • . . . • • . • • • . • • • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • ~ 1.6oo,oo 
P E R I M E T R O S 
Urbano Rural 
Suburbano 
(I por metro , 

Ate ••••••••••••••••••••••• 50.000 m2 o,Bo , 
Bea mais de 50.000 m2 ate •• 100.000 m2 o,64 

quadra à:> 

o,64 
o,48 , 

De mais de 100.000 m2 ate •• 200.000 m2 o,48 ) 
> o,4o De mais de 200.000 m2 ••••••••••••••• 0,40 

MODIFICAÇÃO DE PROJETO DE LOTEM1ENTO APROV_\RQ I NCLUINDO ABER~~ 
RA DE RUAS : , 

AJ.vara • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ~ 1.6oo,oo 

T@ELA NQ 6 
# N # 

Deposito de material para const1~çao, na rua, ocupando no mA 

ximo um têrço (1/3) de sua largura, não podendo impedir as -
sarjetas e passeios: 

\ 

a)- por metro linear na zona comercial •• ~ 4,oo por dia 
b)- por metro linear em outras zonas ••• ~ 2,00 por dia 

TJü3ELA l'{O 1 
COPIA DE PLANTAS E OUTROS 

a) - Execução de cÓpia de planta, sem autenticâ 
ção por metro quadrado ................ ~~ 1.500,00 

b)- Autenticação - mais ••••••••••••••••••• ~$ 1.ooo,oo 

Tabelfl N~ 8 
11HABITE-S.E11 

Expedição de 11Habite-ss "para : 

a)- Residências •••••••••••••••••• • ••••••• • , 
b)- Comercio ·········· ···· ·••••••• ••• ••••• 
c)- IndÚstrias e outros fins •••••••••••••• 

T@ELA NO 2 
NÚMERO E REVISÃO DE NUlmRAÇÂO DE PRÉDIO 

(f: 200,00 
(i$ 500,00 
(i$ 500, 00 

Por placa , modêlo oficial: . pr êço de custo acrescido 
de 20(vinte por cento) de administração. ,. 

Artigo ªo - O imposto de licenta para abertura e -
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e similares; extração de areia, pedra barro ou quaisquer outros 
minerais - e, negociantes ambulantes, fica fixado em 2% ( dois 
por cento), sÔbre o total lançado, em bruto , do imPooto de inuú~ 
tria e profissÕes. 

§ ÚntQQ - O impÔsto de que trata êste -
, A 

artigo sera l ançado e arrecadado, juntamente com o imposto de -
indÚstria e profissÕes. 

~go 9Q - Fica revogada a Lei 78+, de 
12 de junho de 1 961. 

~g2-1Q - A tabela de que trata a Lei 
nQ 402, de 30 de novembro de 1955, passa a ser a segunnte: 

, 
Sepulturas PernjLt~s: 

Cessão perpetua de terrenos, até 2,50 m2 ••••• ~~ 10.000,00 
Por m2 ou fração que exceder •••••• • •••••••••• (l$ 4.ooo,oo ,S· 

Sepu~turas ªeservagã§: 
N 

Cessao de terrenos, por 10 anos •••••••••••••• ~$ 
Cessão de terrenos , por 5 anos ••••••••• ••••• ~ 
Sepultamentos •••••••••••••••••••••••••••••••• ~ 

3·500,00 ( 
2.ooo,oo ~ 

150 ,00 ~· 
P 1 a c a s 

Eor unldade • ••••••••••• •• •• •• ••••••••• • • • • ••• (l$ 6 ~ t(-v o,oo : ,v· -~açoes ••• •••• •• •• ••••• •••• ••••••••••••• •• • (l$ , 
T~~a de necroterio•••••••••••••• •·• •••••• ••••• ~~ 

500,00 !... v"' 

1oo,oo ~··;)· 

§ lQ - As cessÕes de t errenos por lO(dez) 
anos terão vencimento antecipado, quando houver novo enterr~ 
to na mesma sepultura , iniciando-se novo prazo por conta do ~ 
vo pagamento. , 

§~ - Nos cemiterios disilitais existen 
t es eqque se construirem, as taxas desta tabela serão cobradas 
com abatimento de 50% (cinquenta por cento). 

Art;i.,gQ...]J. - A tabela ttBtt para cobrança -
imposto de licença especi al a que se refepe o Ato 16, de l Q de 

:::embro de 19381 artigo 421 capÍtulo VII, passa a ser a segui~ ;~ 

•O .. ~ 
I ,A 

2.500,()()1 )· 
2.500,00 10 ,. 

2. 500,00 

a) ~ Carnaval ••••• ••••••••••••••••••• ••• •• ••• ~ 
b) -Santo AntÔnio, São João e São Pedro •••••• ~$ 
c) - Natal , Ano Bom e Reis •••·••••••••••••••• ~$ 
d) - Dia dos Pais, Di a das Mães e outras datas / ' 
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tra ~' por 5 (cinco) dias. 

f l s . 6 

, 
§~- Os prazos est abel ecidos no parll 

grafo anterior expirarão na data comemorati va para qual foi con 
cedida. 

AI!1go 12 - Os artigos 20 e 21 e s eus -
, -paragrafos da Lei nQ 233 de 17 de junho de 1953; passarao a v1 

gorar com a seguinte r edação. 
11W,!gQ 2.Q .! A taxa fixa, correspondente 

ao consumo normal de 20m3 será de~50,00 (cento e ci nquenta
cruzei ros) para os pr~dios providos com hidrÔmetros e de Cr. $ 

# A 
200 , 00 (duzentos cruzei r os ) para os predios sem hidrometros , por 

# A 
predio e por mes. 

§ Único - O que exceder dêsse limite s~ 
# A 

ra cobrado de acordo com a seguinte tabela: 

d.e 21 a 500 m3 - (li 10, 00 por m3 
de mais de 500m3 - (l$ 9 , 00 por m3 ... . , 

Artig~ - Para mediçao da parte var~~ 
~ A A A 

vel, ~nquanto nao for gener alizado o emprego de ~idrometros em 
A N , N 

todas as ligaçoes , a Prefeitura determinara sua colocaçao nos , 
predios que julgar conveniente , cobr~1do uma taxa para sua con ... 
servaçao. 

§ únic_g - A t axa -de conservaçao dos hi 
" 

, 
A 

drometros , ser a cobrada , junt.IWlente com a taxa fi?Ca, de acordo 
com a seguinte tabel a: 

A 

Hidrometros Domiciliares . . 
de 3m3 de capacidade (l$20 , 00 por 

,. - mes 
de 5m3 de capacidade ~S25 , 00 por 

A - mes 
de 7m3 capacidade - (l•30f00' por 

Á 

de mes 
de 10m3 de capacidade ~l35 , 00 

Á - por mes 
de 20m3 de capaci dade ~S4o ,oo 

,. - por mes 
~~5 ,00 

,. 
de 30m3 de capaci dade - por mes 

HidrÔmetros "Woltmann" 
de 50 a 100 mm de diâmetro nominal - ~oo,oo 

,. 
por mes 

de 150 a 300 mm de diâmetro nominal - ~$150,00 
Á 

por mes 
de 400 a 500 mm de 

A 

diametro nominal - 'l$200,00 
A 

por mes 
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" Artig~ - Esta l ei entrara em vigor na data de 
lQ de janeiro de 1963, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

1/ ------4..,_ _____________ ___________ _ 
Dr. Jos.é tJhrrnnoeJ Peieira 

PRL O i.I.,N ,- f\L 

Registrada e publicada no Departamento de Admini~ 
t ração em dez de dezmbro de mil novecentos e sessenta e dois . 

_ ................. P.AuLi.t:io ... sl=Ãi·R"-
o iretor do Uoplo. de Administração 


